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DEMONSTRATIVO DO REPASSE AO LEGISLATIVO

RECEITAS TRIBUTÁRIAS E DE TRANSFERÊNCIAS EM 2014 (Art. 29-A da CF) VALOR

1.1.0.0.0.00.00.00.00.000 Receita Tributária 1.838.413,01

1.7.2.1.0.10.20.00.00.000 Cota-Parte do FPM 10.634.550,18

1.7.2.1.0.10.50.00.00.000 Cota-Parte do ITR 45.687,70

1.7.2.1.0.13.20.00.00.000
Cota-Parte do Imposto sobre Crédito, Câmbio e Seguro ou Relativos a Títulos ou Valores

Mobiliários - Comercialização do Ouro
0,00

1.7.2.1.3.60.00.00.00.000 Cota-Parte do ICMS - Desoneração LC 87/96 6.025,68

1.7.2.2.0.10.10.00.00.000 Cota-Parte do ICMS 7.111.510,07

1.7.2.2.0.10.20.00.00.000 Cota-Parte do IPVA 1.266.058,34

1.7.2.2.0.10.40.00.00.000 Cota-Parte do IPI Exportação 0,00

1.7.2.2.0.11.30.00.00.000 Cota-Parte da CIDE 7.622,59

1.9.1.1.0.00.00.00.00.000 Multas e Juros de Mora dos Tributos 0,00

1.9.1.3.0.00.00.00.00.000 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 0,00

1.9.3.1.0.00.00.00.00.000 Receita da Dívida Ativa Tributária 0,00

TOTAL DAS RECEITAS 20.909.867,57

VALOR MÁXIMO PARA REPASSE DO DUODÉCIMO EM 2015 (Art. 29-A, I da CF) 1.463.690,73

VALOR MÍNIMO PARA REPASSE DO DUODÉCIMO LOA 2015(Art. 29-A, III da CF) 1.426.000,00

VALOR REPASSADO AO LEGISLATIVO EM 2015 1.495.252,55
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